
Câmara Municipal de Barreiras
cNPJ 16.256.893/000r-70

CONTR TO no. 006/2024.

I. CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, PESSOA JUTídiCA dC

Direito Público Interno, com sede na Avenida Clériston Andrade, no' 1353, Bairro

São Miguel, Barreirôs/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 16'256'893/0001-70,
doravanle denominada CONTRATA TE; e a empresa OESTE CARTUCHoS E

lOClçõeS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado. com sede na Travessa,lg de

Maio,19O, Centro, Barreiras-BA inscrita no CNPI/MF no' L4'722'O7ll 0001-02,
doravante denominada CO ÍRATADA

iI.REPRESENTANTES:RepresentaaCoI{TRATAÍ{TEoPresidentedacâmara,osr.
aLCIOIE RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, casado, portador do CPFIMF no'

895.398,265.00 e da carteira de Identidade RG no' 8177471103 SSP/BA, residente

e domiciliado nesta cidade; e a CONTRATADA o sr' JEAN 
'AKs 

ALvEs DE

BRITO,brasileiro,solteim,empresário,portadordoCPF/MFno'046'428'015-02'e
da Carteira de ldentidade RG no. 1434939227 

'5P|BA, 
residente e domiciliado na

Rua Hermantino VieiÍa de Souza, no'151, Novo Horizonte Barreiras-BA'

III. Ol rnsrnuçÃo pRocEssuAl: o presente contrato é celebrado em decorrênciã

da autorização do sr. aLcIoNE RODRIGUE§ DE MACEDO, Presidente do

Legistativo, ieferente a DISPENSA Oe UCrrAçÃo no. oo2l2o24, .vinculada ao
pnbcesso ADMTNISÍRÂTrV O no. 2SO I 2024, q ue i ndependente de transcrição

integra este instrumento, e observadas às disposições da Lêi no 14'1?3' de 10 de

abrii- de zozr. e demais legislação aplicável, celêbram o presente côntrato,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

cúusuua PRTMETRA - Do oBrETo

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa do ramo para aquisição de

àquipuruntot e suirimentos de informática, para lrm período de 12 (doze) meses, nas condições

ESTADO DA BAHIA

estabelecidas no termo de referência'

1.2 - Detalhamento do objeto:

Item Descrição MARCA/ltlODELO

Computador desktop completo
Especificações/ConÍiguração
mÍnimas:

Sistema opêracional.'
O sistema operacional l'licrosoft
Windows 11 Pro ou suPerior no
idioma Português Brasil, deverá
estar pré-instalado, bem como,
todos os drivers de adaptadores
internos necessário Para seu
funcionamento.

Obs. 1r As marcas
eventualmente indicadas
abaixo, é mêramerte
Íefêrenclal, podêndo ser
ofeÉâdo marcâ similar,
equivalente ou de mêlhor
quãlidadê.

FACIVI5
lunia 06 R$ 2,316,50

Placa }lác:
- Socket Placa Mãe: LGA1200
- Áudio Placa Mãe: Realtek

^uDto 
coo1c 214/s-u7.L

- Rede: GBE 10/100/1000
- Memória: 2x DDR4 trGB (Até
32GB Por Módulo)
- 1x slot PCI Express x16 - 1x
slot PCI ExpÍess xl
- 4 x conedores SATA 69b
- l x conector M.2
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Lotê 1: CPU
RS TotalRí Unit.

UNID, QUANT
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/000r-70
-lxportaD-Sub/VGA
-1xpoÊaHOMI
- 2 x portas USB 3.2
- 4 x portas USB 2.0
- 1x porta RJ-45 de rede com
indicadoí de led
- 3 x conectores de Áudlo
- 1x porta PSl2 Tedado, Mousê

Procês3ador
- Procersador tipo Intel Core 15

11400 - 11â Geração
- Frêquêncià:2.60 Ghz à 4./+0

- Socket: FCLGA1200
- Número de núcleos: 6
- No de threads: 12
- Frequência baseada em
processador: 2,60 Ghz
- Frequência turbo max: 4.40
Ghz
- Cache: 12 MB Intêl Smârt
Cache
- Velocidade do barrômento: 8
GT/s
- TDP: 65w

Írlemóda RA
- Tamanho: 16 GB
- Arquitetura da memória
DDR4
- Expa.sível até 64GB

VALOR TOÍAL DO LOTE 1 Rl 13.499,0O

Armazênametlto
- SSD| 480 GB

Fonte de alimentação
- Fontê REAL 450 W
- 110/220V - BIVOLT

Gabinête tipo: Torre preto

Obs. 2: Gãrantla
fabricante mííima de

do
t2

do2e mesês.

VALOR TOTAL DO LOTE 6

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a. O Termo de Referência;
b. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica;
c. A Proposta do contratado;
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusur-l SEGUNDA - Do REGr E oe uecuçÃo

2.1 - Este contrato será executado de forma Indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitárlo.
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Lote 6: Fragmentadora de Papel

DescriçãomIte l.tARCÁ/lr,lODELO UNID. QUÂNT
R$ Unit. R$ Total

Fragmentadora de Papel,
capacidade de corte: 15 folhas
ou 1 CD/DVD ou 1 ciÍtão, tipo
automática, capacidade da
lixeira 20 litros, potência: 300w,
22OVlBivolt.
Obs.: Garantia do fab.icantê
mínima de 12 (dozê) mêses.

CO U NTER./TECH

Unid 02 R$ 1.344,50

2.689 oo
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cúusule TERcETRA - Do pRAzo r oe vreÊrcra

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cúusuu qUARTA - MoDELos or execuçÃo e etstÃo coNTRATUAL

4.1 - Os modelos de gestão e de execu@o. assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência vinculado a este
instrumento.

CLAUSUIÁ QUINTA - DO PREçO

5.1 - Por força do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$
16.5a8,00 (dezessels mil e qulnhentos ê oltenta e oito reals).

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Rscais e coínerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusur-l sexra - oas cororçôEs DE paGAMENTo

6.1, Prazos:
i. Prazo de recebimento provisório: No momento da entrega dos materiais, juntamente com a

nota fiscal, ocasião em que verificará apenas as quantidades dos itens entregues,
ii. Prazo de recebimento definitivo do objeto: Após a verificação da quantidade e qualidade

dos materiais/serviços entreguês e consequente aceitação, sêrá realizado o atesto
definitivo da Nota Fiscal, o que ocorrerá no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
após o recebimento provlsório.

6.2 Condiçôes de Pagamênto:
a) As despesas resultantes do presente contrato serão pagas de acordo com a proPosta de preços
apresentada pela empresa julgada vencedora;
b) o pagamento será realizado por intermédio do Banco do Brasil, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura, em até 30 (trinta) dias do aceite do recebimento definitivo, desde que comprovada a
regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, com a apresentação dos seguintes documentos:

I. Certldão Negativa de Débitos êxpedida pela secretarla da Receita Federal do Brasil;
II. Certidão Negativa de Débitos Estadual, do Estado sede da empresa;
III. Certidão Negativa de Débitos Municipal, do Município sede da empresa;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cND;
V. Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

cRF/FGTS.
c) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim,
em razão de dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros, não gerando essa Postergação
direito à atualização monetária do preço;
d) O pagamento da fatura será sustado se verificada inexecução do serviço ou serviço em
desacordo com as especificações do termo de referência e proposta comercial, não gerando essa
postergação direito à atualização monetária do preço;
e) A empresa contratada deverá apresentar, no campo observações, da Nota Fiscal, os dados
bancários: Banco, Agência com dígíto e Conta corrente que deverá ser de titularidade da
contratada;
0 os pagamentos efetuados a crédito de outros bancos, que não seja o Banco do Brasil, serão
descontados da taxa bancária, conforme legislação vigente e tabela junto ao Banco do Brasil.

cúusule sÉrrua - Do REAJUSTE

Y
cn
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7.7 - O reôjustamento de preços poderá ser aplicado à presente contratôção/ mediante
requerimento iscrito da CONTRATADA, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um)

ano contado da dAta da realização do orçamento estimativo, de acordo com o disposto no art. 92

§§ 30 e 40. da Lei no. M.tlZ/ZóZt, consúerando-se para o seu cálculo o Índice Nacional de Preços

ãã Consumidor Amplo (IPCA). divuigado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

ou outro que venha a substituí-lo.

CLAUSULA OÍTAVA - DAS OBRIGAçôES DAS PARTES

8.1 . DA CONTRATADA:
Obriga-se a empresa vencedora:

à) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes neste contrato, em

consonância com a próposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas
pela legislação em vigor;

b) iesponlabilúar-se peia boa execução e eficiência no fornecimento do objeto deste contrato;

cj ."pãra., corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se- 
verifiquem dános em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata

substituição dos mesmos;
d) providenéiar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da

entrega do objeto;
e) respoisabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à' 

Adminlstração ou á tercLiros, pelos seus prepostos, advindos de tmpêrícia, negligência,

imprudênciã ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do

fornecimento;
0 responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza'' 

piãiiOenciária, fiscal, trabalhista ou civii, bem como emolumentos, ônus ou encargos de

qualquer espétie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado-; . -g) n:iesnio não sendo a- fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus

produtos, a empresa vêncedora, responderá inteira e solidariamênte pela qualidade e

ãutenticiáade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte' o

ãúj"to O"rt" licitação, "íqr" r" verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da

fabricação ou tranÀporte, constatado visuatmente ou em laboratório, correndo estes custos

por sua conta;
h) mantêr, duraÀte toda a execução do contrato, em compatibilidade com _as obrjgações' 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelas legislaçóes

pertinentes;
i)manterendereçoeletrônico(e.mail)válidoparafinsdecomunicaçãocomacontratantePor' táão o períoao de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em câso de

alteração.

8.2 - DA CONTRATANTE:
Obriga-se a Administração/contratante:

J; comunicar a CoÁtratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;

bi cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CoNTRATADA;

ií pioÍnor"t o acompanÀamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços' sob
' os aspectos quatiiativo e quantitativo, anoiando em reqistro próprio as Fdlhas e solicitando

as medidas corretivas;
d)rejeitar,notodoouemparte,oobjetoentreguepelaContratadaforadasespeciÍicações

deste contrato;
e) aplicar as sançáes administrativas, quando se fizerem necessárias;

ff piestar à CON}RATADA informações e esclarecimentos que venham a sêr solicitados.

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

9.1 - Não havêrá exigência de 9arôntia contratual de execução'

cúusulA DÉcrMA - DA suBcoNÍRAÍaçÃo

10.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

cúusulA DÉcrtta PRTMETRA - REcuRso oRçAMENTÁRro

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento da
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coNTRATANTE, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORçAMENTARIA 01.o1.o1 CAt,lARA MUI{IüPAL DE BARREIRÂS
PRO]ETO ATIVIDADE o1.o31.0O1.1001 REEOUIPAMENTO DO PODER LEGISLATIVO

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.30.OO MATERIÂL DE CONSUMO
ELEMENTO DE DESPESA 4.4.9.O.52.OO EOUIPAME'{TOS E MÂTERIAL PERMAT{ENTE

FONTE DE RECURSO 1500 REcuRsos lÃo vrtculeoos

urulonor onçeverutÁaln o1.01.o1 cÂMARA MUNIcIPAL DE BARREIRAS
PRO]ETO ATIVIDADE o1.031.OO1.2003 GESÍAO DAS ACOES LEGISLATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9,O.30.O0 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.9.O.52,O0 EQUIPÂi,IENTOS E MATERIAL PERMANÊNÍE

1500 REcuRsos Í{Ào vrNcuLADos
ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE RÊCURSO

rrruçÃo couETTDA

Dar causa à inexecução paÍcial do
contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse
coletivo

Prestar declaração falsa durante a
execução do contrato

Prêticar ato fraudulento na execução do
contrato

comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza

12.2, O atraso injustificado na entrega do objeto e/ou no refazimênto dos serviços decorrentes de
má qualidade dos serviços prestados implica no pagamento de multa de 1olo (um por cento) Por dia
de atraso, limitada a l1o/o (dez por cento) ou l0 (dez) dias de atraso, calculada sobre o valor total
da Nota de Empenho, isentando em consequência o LEGISLATIVO de quaisquer acréscimos, sob
qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 11o (décimo primeiro) dia de atrôso
será considerada a inexecução total do ajuste;

12.2.1. A inêxecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo ccm o objeto/serviço
implica no pagamento de multa de 20olo (vinte por cento) calculada sobre o valor total da nota de
empenho.
A inexecução total do ajuste ou execução tôtal em desacordo com o objeto/serviço implica no
pagamento de multa de 30olo (trinta por cento), calculada sobre o valor total da nota de empenho.

L2,2,2, A recusa injustificada da empresa em retirar a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da
notificação/recebimento da nota de empenho, parê efeitos de aplicação de multa, equivale à
inexecução total da sua obrigação.

12.2.3. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Legislativo, após regular procedimento que
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente. não exclui a possibilÍdade de aplicação das
sanções previstas no Art. 155 da Lei 14.133/21.
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PRAZO DE
ATÉ

Ensejar o retardamento da execução do
contrato sem motivo iustificado

Impedimento de licitar ou contratar
com o Leqislativo de Barreiras 6 meses

Impedimento de licitar ou contratar
com o Legislativo de Barreiras

12 meses

Dar causa à inexecução total do
contrato

Impedimento de licitar ou contratar
com o Leqislativo de Barreiras 18 meses

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Dêclaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da
Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 a nos

Home Page: rl'wrru.camaradebarreiras.ba.gov.br - Ouüdoria: 0800-075-8 I 0 I
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12.1. A penalidade de multa pod€rá, a depender da gravidade da infração, ser cumulada com
penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:
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,,2,2,4, Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamênte pela CoNTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, êm que oS juros de mora Serão calculados à taxa
de O,5olo (meio por cento) ao mês, ou 6010 (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:
1=(rX/100)/36s
EM=IxNxVP,onde:
I = Índice de atualização financeira;
Tx = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N.o de dias êntre a data prevista para pagamento e a do efetivo paqamento;
VP = valor da parcela em atraso.

cúUsULA DÉGIMA TERCEIRA - DAS ALTERAçóES

Cômara Municipal de Barreiras

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pêla disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei

no 14.133. de 2021.

13.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

flzerem nos serviços ou nas compras.

13.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da procuradoria jurídica da CoNTRATANTE, salvo nos casos de

justificada necessidade de aÀtecipação de seus êfeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
àeverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

13.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizAdos Por simples

apostila, dlspensaáa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

202L

cúusura DÉcrMA euaRTA - oa rlextcuçÃo E DA ExrrNçÃo coNTRATUAL

14.1 - O presente contrato poderá sêr extinto, ocorrendo qUalquer das hipóteses previstas no art.

137 da lei no. 14.L33/2L, ou quando do transcurso do seu Prazo de vigência, sêm quê haja ô

competente prorrogação.

cúusulA DÉcrilA eur rA - Dos cAsos olltssos

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
15.1 - Os casos omissos
Lei no 14.133, de 2021,
disposições contidas na
prlncípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrÍ.{A sExrA - DA PUBLTCAçÃo

16.1 - Incumbirá ao contratan
contratações Públicas (PNCP). na
respectivo sítio oficial na Intemet,

o 20 da

te divulgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de

forma prevista no art.94 da Lei 14'133, de 2021, bem como no

em atenção ao art. 91, caPut, da Lei n.o 14.133, de ZO2L, e ao

o d - e normas e

de 207227 d clc art. 'lo . 630- inciso V. do ecreto n. 7.724,
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cúusul.A DÉcrMA sÉTri,rA - DA FrscALrzÂçÃo

17.7 - A fiscalização do instrumento contratual será exercida pelo(s) agente(s) público(s) abaixo

relacionado(s), na forma prevista no Art. 117, da Lei no. 74.133/27'.

Nome Cargo/Função Desiqnacão
clauther claudino Pinheiro Técnico dê Informática Matrícula no.36915

17.1.1 - O Rscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário Para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.
(o

60
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!7,7,2 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

17.1.3 - o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

17.Z - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. a suas
expensas, no total ou em pârte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de matêriais nela emprêgados.

L7,3 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

cúusulA DÉcrMA orrAvA - Do FoRo

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras,/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme êIL
92. §1o. da Lei no 14.133/21.

Barreiras/BA, 03 de iunho de 2024,

Pela Contratantê:

Fiscal(is) de Contrato:

Pela Contratada:

Testemunhas:

BARREIRAS CAI\'ARA
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ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO
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G THER CLAUDINO PINHEIRO
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Matrícula no.36915
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EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

CONTRATO nº.: 003/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

251/2024 003/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: MAX LERNER REIS PROFIRO LTDA. CNPJ nº.: 12.829.227/0001-23 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PLACAS DE HOMENAGEM E ITENS SIMILARES, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
20/05/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 

 
 

CONTRATO nº.: 004/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

250/2024 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: 
CASTILHO E FERREIRA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

CNPJ nº.: 15.412.998/0001-09 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 20.374,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
03/06/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 

 

CONTRATO nº.: 005/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

250/2024 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA. CNPJ nº.: 07.055.987/0001-90 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 1.714,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
03/06/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 

 

CONTRATO nº.: 006/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

250/2024 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: OESTE CARTUCHOS E LOCAÇÕES LTDA. CNPJ nº.: 14.722.071/0001-02 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 16.588,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
03/06/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 
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POITTAI{IA NU 92, DE 12 DE JUNHO DE 21121,

Dispõe sobre a nomeação do Fiscal
Contrato Administrativo no 00612024.

MACEDO
de Barreiras.

do

O PITESII)ENTE DA CÂMARA MUNICIPAI, DE BARREIRAS, ESTADO
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 104, lnciso III, e Art.
I 17. ambos da Lei Federal 14.133121.

RESOLVE:

Art. 1". Norlear o Serridor GLAUTHER CLATJDINO PINHEIRO, matrícula no
i6.915" para exercer a tunçào de Fiscal do Contrato n'006/2024, cujo objeto é a contratação
de empresa do ramo para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para
um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no termo de referência.

Art. 2u. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1". O fiscal do contrato anotará enr registro proprio todas as ocorrências
relacicrnadas à execução do contrato. determinando o que for necessário para a regularizaçáo
das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2'. O Ílscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes. a situação que demandar decisão oll providência que
ultlapassc sua colnpctência.

Art. 3n. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bareiras-Bahia. l2 de junho de2024.

ALCI
Presidente da Câmara Municipal

RODRIGUES DE
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